
ARTIGO X
ode ser concluida uma Convençâo multilateral sobre transportes

ai ambas as Partes Contratantes adiram, o presente Acordo deverà
do de modo que as suas disposiçôes se coneiliem oom as da referida

ARTIGO XI
!na das Partes Contratantes pode a todo o tempo notifloar a outra
10 de rescindir este Acordo. Tai notificaçAo serà simultaneamente
à Organizaçào Internacional de Aviaçâo Civil. Feita a notificaçâo,
deixarà de vigorar doze meses depois da data da sua recepçao pela
Contratante, saivo se for retirada por acordo antes de expira?
>.Se nâo for acusada a recepçâo da notificaçào pela Parte Con-

lue'» foi dirigida, entender-se-à recebida catorze dias depois de o
1. Organizaçào Internacional de Aviaçào Civil.

ARTIGO XII
ate Acordo entrarà em vigor imediatamente apôs a sua assinatura.
I Lisboa, aos vinte e cinco dias de Abril de mil novecentos e
Ste, e'» duplicado, em português e inglês tendo cada texto igual valor.

verdade, os Plenipotenci*àrios abaixo assinados, devidamente
Pelos seus .respectivos Governos, assinaram o presente Acordo, ao
aPostos os respectivos selos.

Pelo Governo do Caiiadd
LESTER S. GLASS

Pelo Governo de Portugal

JOSÉ~ CAEIRO DA MATTA


